AO JUÍZO DE DIREITO DA [VARA COMPETENTE]
Processo n.º: XXXXXXXXXXXXXX
NOME DO ARREMATANTE, já devidamente qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, na qualidade de Arrematante, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e, ao final, requerer o que segue:
I – DOS FATOS
O(a) Arrematante participou do Leilão Judicial realizado por este Douto Juízo em XX/XX/XXXX, ocasião em que adquiriu o bem penhorado nos autos, qual seja:
“DESCRIÇÃO DO BEM”
II – DA HOMOLOGAÇÃO DA ARREMATAÇÃO
O pagamento foi realizado tempestivamente, e o auto de arrematação já foi assinado pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial e pelo(a) arrematante. 
Ainda, transcorrido o prazo legal de 10 (dez) dias, não houve qualquer impugnação à arrematação, conforme dispõe o art. 903, §2º, do Código de Processo Civil:
Art. 903, §2º, CPC. O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 1º, se for provocado em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação.
Dessa forma, diante da ausência de impugnação e do cumprimento regular de todas as etapas legais, resta autorizada a homologação da arrematação, com a subsequente expedição da Ordem de Entrega, nos termos do art. 903, §3º do Código de Processo Civil:
Art. 903, §3º, CPC. Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º, será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse.
III – DA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE ENTREGA
Nos termos do artigo 903 do Código de Processo Civil, a homologação do auto de arrematação torna o ato irretratável, não havendo, portanto, qualquer óbice para que se proceda à expedição da Ordem de Entrega, conforme se extrai da literalidade do dispositivo:

Art. 903, caput, CPC. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos.
Portanto, uma vez homologada a arrematação, impõe-se a imediata expedição da ordem de entrega, possibilitando ao(à) Arrematante tomar posse do bem adquirido.
IV – DA BAIXA DOS DÉBITOS E RESTRIÇÕES JUDICIAIS
Este(a) Arrematante, após a arrematação, tomou ciência de que sobre o referido bem recaem débitos e restrições judiciais anteriores à arrematação. Com efeito, este(a) Arrematante, em momento algum, contribuiu para tais débitos, os quais foram contraídos antes da realização do leilão, razão pela qual requer que o bem seja transferido livre de quaisquer ônus.
Nos termos do artigo 908, §1º, do Código de Processo Civil, a arrematação em hasta pública assegura ao(à) Arrematante a aquisição do bem livre de quaisquer ônus ou encargos, sobretudo aqueles decorrentes de obrigações atribuídas ao antigo proprietário. Trata-se de garantia que visa preservar a segurança jurídica dos leilões judiciais, evitando que o adquirente seja prejudicado por débitos alheios.
Adicionalmente, o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional dispõe que os créditos tributários que recaem sobre o bem devem ser sub-rogados no preço da arrematação.
Neste sentido, a jurisprudência tem consolidado o entendimento de que os débitos anteriores à arrematação devem ser sub-rogados no preço da arrematação. Vejamos:
TRIBUTÁRIO. IPVA. VEÍCULO. LEILÃO JUDICIAL. SUB-ROGAÇÃO NO PREÇO. ARREMATANTE. RESPONSABILIZAÇÃO. PREVISÃO NO EDITAL. NECESSIDADE.
1. Em caso de arrematação de veículo em leilão judicial, a jurisprudência firmada neste Sodalício vem admitindo a aplicação analógica do art. 130, parágrafo único, do CTN, de modo que os débitos anteriores referentes à propriedade do bem (art. 1.116 do CPC/1973 e art. 908, § 1º, do CPC/2015), inclusive os de natureza tributária, como o IPVA, sub-rogam-se sobre o preço alcançado, não sendo possível, em princípio, atribuir ao arrematante a responsabilidade para o pagamento de tais dívidas.
2. O afastamento da regra disposta no art. 130, parágrafo único, do CTN, pressupõe expressa cláusula no edital prevendo a responsabilidade do arrematante ao pagamento dos débitos anteriores que recaiam sobre o bem. (AgInt no REsp n. 1.789.930/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 16/11/2020, DJe de 27/11/2020.)
Desta forma, não há fundamento legal ou jurisprudencial que ampare a exigência de quitação prévia dos débitos pelo(a) Arrematante, razão pela qual é imperioso que o Poder Judiciário assegure a efetivação da transferência do bem ao arrematante, livre de quaisquer restrições indevidas.
IV – DO NÃO LEVANTAMENTO DOS VALORES
Por fim, o(a) Arrematante ressalta que, apesar de ter cumprido integralmente as obrigações de pagamento, ainda não foi expedida a Ordem de Entrega. Dessa forma, por medida de segurança jurídica, requer que os valores eventualmente pleiteados pelo(a) Exequente permaneçam devidamente depositados em juízo, até a efetiva imissão na posse do bem pelo(a) Arrematante.
V – DOS PEDIDOS
Diante de todo o exposto, o(a) Arrematante REQUER a Vossa Excelência que se digne em:
a) Determinar a homologação da arrematação, nos termos do artigo 903, caput, do Código de Processo Civil, reconhecendo o ato como perfeito, acabado e irretrátavel;
b) Determinar a expedição da competente ORDEM DE ENTREGA, possibilitando, assim, que este(a) arrematante tome posse do bem adquirido de forma mansa e pacífica, conforme os trâmites legais;
c) Determinar que a Secretaria da Vara promova a retirada da restrição RENAJUD de XXXXXX, referente ao processo n° XXXXXXX, que recai sobre o veículo arrematado de placa XXXXX;
d) Determinar a expedição de ofício à XX Vara de XXXX, para que promova a retirada da restrição RENAJUD de XXXXXX, referente ao processo n° XXXXXXX, que recai sobre o veículo arrematado de placa XXXXX;
e) Determinar a expedição de ofício à Secretaria de Fazenda Pública de(o) XXXXXX – SEFAZ/XX, na pessoa de seu representante legal, para que realize a baixa dos débitos de IPVA e licenciamento, anteriores à arrematação;
f) Determinar a expedição de ofício ao Departamento de Trânsito do Estado de XXXX – DETRAN/XX, na pessoa de seu representante legal, para que providencie a baixa e extinção dos ônus anteriormente registrados sobre o bem arrematado, bem como a imediata transferência da propriedade para o nome do(a) Arrematante. Requer-se, ainda, o cancelamento de eventuais multas por atraso na transferência e dos pontos eventualmente lançados no prontuário do veículo, tendo em vista que tais consequências decorrem de circunstâncias alheias à vontade do(a) Arrematante, que, tão logo recebeu a Ordem de Entrega, adotou as providências cabíveis para a transferência do bem.
g) Determinar, por fim, que os valores pagos a título de arrematação permaneçam depositados em juízo, como medida de cautela, sendo vedada sua liberação ao(à) Exequente até que a arrematação seja homologada e o(a) Arrematante esteja devidamente com a posse do bem.
Termos em que, respeitosamente, 
Pede deferimento.
[Cidade/Estado], XX de XXXXXX de 2025.
__________________________
NOME DO ARREMATANTE
Arrematante
